
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.778.969 - DF (2018/0262537-4)
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ADVOGADO : GERMANO CESAR DE OLIVEIRA CARDOSO  - DF028493 
EMBARGADO : DISTRITO FEDERAL 
PROCURADOR : BRUNO NOVAES DE BORBOREMA E OUTRO(S) - DF033806 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra decisão 
monocrática.

Nos Aclaratórios, a parte embargante sustenta que houve omissão, 
nos seguintes termos:

Ocorre, com todo respeito, que há omissão na r. decisão, 
porquanto não observou que o valor arbitrado a título de honorários 
sucumbenciais é irrisório, uma vez que não corresponde a 1% do valor 
atualizado da causa, consectário lógico, não tem aplicação da Súmula 7, 
deste C. STJ, conforme restará demonstrado. (fl. 1.112, e-STJ)

Requer, ao final, o acolhimento dos Embargos com efeito 
modificativo.

É o relatório.

Decido. 
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2019.
O objetivo dos Embargos de Declaração é a complementação ou a 

declaração do verdadeiro sentido de uma decisão eivada de omissão, contradição, 
obscuridade ou erro material, não possuindo, via de regra, natureza de recurso com 
efeito modificativo.

A controvérsia tem por objeto a exegese do art. 85 do CPC/2015, 
redigido nos seguintes termos: 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários 
ao advogado do vencedor.

(...)
§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 

máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
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IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 
para o seu serviço.

§ 3o Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a 
fixação dos honorários observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV 
do § 2o e os seguintes percentuais:

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor 
da condenação ou do proveito econômico obtido até 200 (duzentos) 
salários-mínimos;

II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor 
da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 200 (duzentos) 
salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos;

III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o 
valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 2.000 (dois 
mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos;

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o 
valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 20.000 
(vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem mil) salários-mínimos;

V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor 
da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 100.000 (cem 
mil) salários-mínimos.

§ 4o Em qualquer das hipóteses do § 3o:
I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser 

aplicados desde logo, quando for líquida a sentença;
II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, 

nos termos previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o 
julgado;

III - não havendo condenação principal ou não sendo 
possível mensurar o proveito econômico obtido, a condenação em honorários 
dar-se-á sobre o valor atualizado da causa;

IV - será considerado o salário-mínimo vigente quando 
prolatada sentença líquida ou o que estiver em vigor na data da decisão de 
liquidação.

§ 5o Quando, conforme o caso, a condenação contra a 
Fazenda Pública ou o benefício econômico obtido pelo vencedor ou o valor 
da causa for superior ao valor previsto no inciso I do § 3o, a fixação do 
percentual de honorários deve observar a faixa inicial e, naquilo que a 
exceder, a faixa subsequente, e assim sucessivamente.

§ 6o Os limites e critérios previstos nos §§ 2o e 3o 
aplicam-se independentemente de qual seja o conteúdo da decisão, inclusive 
aos casos de improcedência ou de sentença sem resolução de mérito.

(...)
§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o 
valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos 
incisos do § 2o.
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É possível constatar, de plano, que a adoção da equidade como 
parâmetro para estabelecer a verba honorária foi mantida no novo Código de 
Processo Civil. No regime do CPC/1973, o arbitramento dos honorários 
advocatícios devidos pelos entes públicos era feito sempre com base no critério 
equitativo (art. 20, § 4º), tendo sido consolidado o entendimento jurisprudencial de 
que o órgão julgador não estava adstrito ao piso de 10%, estabelecido no art. 20, § 
3º, do CPC/1973.

A leitura do caput e parágrafos do art. 85 do CPC/2015 revela que, 
atualmente, o órgão julgador arbitrará a verba honorária atento às seguintes 
circunstâncias: 

a) verificação da liquidez ou não da sentença: na primeira hipótese, o 
juiz passará a fixar, imediatamente, os honorários conforme os critérios do art. 85, 
§ 3º, do CPC/2015; caso ilíquida, a definição do percentual a ser aplicado somente 
ocorrerá após a liquidação de sentença;

b) a base de cálculo dos honorários é o valor da condenação ou o 
proveito econômico, em caráter residual; isto é, quando inexistente condenação, 
ou o proveito econômico não for passível de mensuração, a base de cálculo 
corresponderá ao valor atualizado da causa; 

c) segundo disposição expressa no § 6º, os limites e critérios do § 3º 
serão observados independentemente do conteúdo da decisão judicial (podem ser 
aplicados até mesmo nos casos de sentença sem resolução de mérito ou de 
improcedência); e 

d) o juízo puramente equitativo para arbitramento da verba honorária 
– ou seja, desvinculado dos critérios acima – supostamente estaria reservado para 
situações em que o proveito econômico se revelar "inestimável" (porque 
inexistente, seja por outro motivo qualquer) ou "irrisório", ou quando o valor da 
causa se mostrar "muito baixo".

Não obstante a disciplina legal acima referida, a regra do art. 85, § 
3º, do atual CPC – como qualquer norma, reconheça-se –  não comporta 
interpretação exclusivamente pelo método literal. Por mais claro que possa 
parecer o seu conteúdo, é juridicamente vedada a utilização de técnica 
hermenêutica que posicione a norma inserta em dispositivo legal em 
situação de desarmonia com a integridade do ordenamento jurídico.

Dessa forma, a regra do art. 85, § 8º, do CPC/2015 deve ser 
interpretada de acordo com a reiterada jurisprudência do STJ, que havia 
consolidado o entendimento de que o juízo equitativo é aplicável na hipótese tanto 
em que a verba honorária se revela ínfima como excessiva, à luz dos parâmetros do 
art. 20, § 3º, do CPC/1973 (atual art. 85, § 2º, do CPC/2015).

Conforme bem apreendido no acórdão hostilizado, justifica-se a 
incidência do juízo equitativo tanto em caso do valor inestimável ou irrisório, de 
um lado, como no da quantia exorbitante, de outro. Isso porque, observo, o 
princípio da boa-fé processual deve ser adotado não somente como vetor na 
aplicação das normas processuais, pela autoridade judicial, como também no 
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próprio processo de criação das leis processuais, pelo legislador, evitando-se, 
assim, que este último utilize o poder de criar normas com a finalidade, deliberada 
ou não, de superar a orientação jurisprudencial que se consolidou a respeito de 
determinado tema.

A linha de raciocínio acima, diga-se de passagem, é a única que 
confere efetividade aos princípios constitucionais da independência dos poderes 
e da isonomia entre as partes – com efeito, é totalmente absurdo conceber que 
somente a parte exequente tenha de suportar a majoração dos honorários, quando a 
base de cálculo dessa verba se revelar ínfima. Não existe, em contrapartida, 
semelhante raciocínio na hipótese em que a verba honorária se mostrar excessiva, 
isto é, gritantemente injustificável à luz da complexidade e relevância da matéria 
controvertida, bem como do trabalho realizado pelo advogado. 

Aliás, a prevalecer o indevido entendimento de que, no regime do 
novo CPC, o juízo equitativo somente pode ser utilizado contra uma das partes, ou 
seja, para majorar honorários irrisórios, o próprio termo "equitativo" será em si 
mesmo contraditório.

Por fim, acrescento que qualquer exegese que resulte no 
reconhecimento de que o juízo de equidade somente deve ser utilizado para 
majorar os honorários advocatícios – quando inexistir condenação ou benefício 
econômico (ou estes não forem mensuráveis) ou o valor da causa se revelar ínfimo 
–, ofenderá, além dos princípios constitucionais acima referidos (independência 
dos Poderes e isonomia processual) a integridade do ordenamento jurídico pátrio, 
viabilizando a abertura de precedentes que consagrarão enriquecimento ilícito 
dos causídicos.

No caso concreto, a pretensão veiculada no Recurso Especial tem 
por objeto a modificação no valor arbitrado, nas instâncias de origem, para 
remuneração dos honorários advocatícios. Essa questão foi expressamente 
analisada no acórdão embargado, que julgou a lide de modo desfavorável à parte 
embargante.

Diante do exposto, rejeito os Embargos de Declaração, com a 
advertência de que sua reiteração será considerada expediente protelatório 
sujeito à multa prevista no art. 1.026, § 2º , do CPC/2015. 

Publique-se.
Intimem-se. 

 

  

Brasília, 29 de maio de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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